
1

Imprensa Oficial Eletrônico conforme a Lei Municipal n 2.682, de 29 de Junho de 2018.        :: Certificação Digital - NS: 5B:C8:2B:31:CC:7E:0D:D9 ::

Boituva, 30 de junho de 2022Edição 1209

Boituva, 30 de junho de 2022 Edição 1209

PORTARIA

            

PORTARIA Nº 24.782, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

“Nomeia Gestor de Convênio e Responsável Técnico”

ANA PAULA SAMPAIO MOURA, Prefeita em Exercício do Município de Boituva, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º –  NOMEAR,  nomear a partir  do dia 17 de maio de 2022, o (a)

servidor (a) público municipal ISABELLE CRISTINA DE OLIVEIRA GALVÃO DENARDI,

contador  da  Prefeitura  e  o  Sr.  MARCO ALVES VIANA  engenheiro  civil,  devidamente

habilitado  da  Prefeitura,  para  respectivamente,  exercerem  as  funções  de  GESTOR e

RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio de número 100573/2022, firmado com a Secretaria

de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo.

Art. 2º –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados a

disposição em contrário.

Prefeitura de Boituva, em 29 de junho de 2022.

ANA PAULA SAMPAIO MOURA

Prefeita em Exercício

            

PORTARIA Nº 24.782, DE 29 DE JUNHO DE 2022.

“Nomeia Gestor de Convênio e Responsável Técnico”

ANA PAULA SAMPAIO MOURA, Prefeita em Exercício do Município de Boituva, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º –  NOMEAR,  nomear a partir  do dia 17 de maio de 2022, o (a)

servidor (a) público municipal ISABELLE CRISTINA DE OLIVEIRA GALVÃO DENARDI,

contador  da  Prefeitura  e  o  Sr.  MARCO ALVES VIANA  engenheiro  civil,  devidamente

habilitado  da  Prefeitura,  para  respectivamente,  exercerem  as  funções  de  GESTOR e

RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio de número 100573/2022, firmado com a Secretaria

de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo.

Art. 2º –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados a

disposição em contrário.

Prefeitura de Boituva, em 29 de junho de 2022.

ANA PAULA SAMPAIO MOURA

Prefeita em Exercício
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PORTARIA Nº 24.785, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

“Nomeia Gestor de Convênio e Responsável Técnico”

ANA PAULA SAMPAIO MOURA, Prefeita em Exercício do Município de Boituva, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º  –  NOMEAR o  (a)  servidor  (a)  público  municipal  ISABELLE

CRISTINA DE OLIVEIRA GALVÃO DENARDI, contador da Prefeitura, e a  Sra. JULIA

MUSA  MESCOLOTO  engenheira  civil,  devidamente  habilitado  da  Prefeitura,  para

respectivamente,  exercerem  as  funções  de  GESTOR e  RESPONSÁVEL  TÉCNICO do

convênio  de  número  100263/2022,  firmado  com  a  Secretaria  de  Desenvolvimento

Regional do Estado de São Paulo. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Boituva, em 30 de junho de 2022.

ANA PAULA SAMPAIO MOURA

Prefeita em Exercício
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PORTARIA Nº 24.785, DE 30 DE JUNHO DE 2022.

“Nomeia Gestor de Convênio e Responsável Técnico”

ANA PAULA SAMPAIO MOURA, Prefeita em Exercício do Município de Boituva, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.  1º  –  NOMEAR o  (a)  servidor  (a)  público  municipal  ISABELLE

CRISTINA DE OLIVEIRA GALVÃO DENARDI, contador da Prefeitura, e a  Sra. JULIA

MUSA  MESCOLOTO  engenheira  civil,  devidamente  habilitado  da  Prefeitura,  para

respectivamente,  exercerem  as  funções  de  GESTOR e  RESPONSÁVEL  TÉCNICO do

convênio  de  número  100263/2022,  firmado  com  a  Secretaria  de  Desenvolvimento

Regional do Estado de São Paulo. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Boituva, em 30 de junho de 2022.

ANA PAULA SAMPAIO MOURA

Prefeita em Exercício

      ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DE CONTRATO LC 88/22
TOMADA DE PREÇO 14/22

NA PUBLICAÇÃO VEICULADA NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO NA DATA DE 27 DE JUNHO 
DE 2022, ONDE SE LÊ “OBJETO:   CONSTRUÇÃO DO ESPAÇO SAÚDE” LEIA-SE “OBJETO:   
AMPLIAÇÃO DA EMEIEF PROF. JOÃO PASTRE ”. PREFEITURA DE BOITUVA, EM 30 DE JUNHO 
DE 2022 – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES.

EXTRATO DO CONTRATO N      °   93/  2022  
PREGÃO ELETRÔNICO 05/22

LC N° 93/2022; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA; CONTRATADA: 
WILLIAN MONTEIRO MAZZOTTI – ME.; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS E 
PLACAR PARA O ESPORTE; VALOR: R$ 175.490,00 (CENTO E SETENTA E CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS); ASSINATURA: 29 DE JUNHO DE 2022; PREFEITURA DE
BOITUVA, 30 DE JUNHO DE 2022.  RAFAEL ALVES CORREA -  SECRETÁRIO DE 
ESPORTES.

EXTRATO DO CONTRATO N      °   92/  2022  
PREGÃO ELETRÔNICO 05/22

LC  N°  92/2022;  CONTRATANTE: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BOITUVA;  CONTRATADA:
BEN-HUR DE FREITAS; OBJETO:  AQUISIÇÃO DE PARQUES INFANTIS E PLACAR PARA
O ESPORTE; VALOR: R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS); ASSINATURA: 29 DE JUNHO DE 2022;
PREFEITURA  DE  BOITUVA,  30  DE  JUNHO  DE  2022.   RAFAEL  ALVES  CORREA  -
SECRETÁRIO DE ESPORTES.

ERRATA EXTRATO
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ERRATA-Edital do Festival de Inverno 2022, publicado em 24 de Junho de 2022

A Secretaria  de Cultura de Boituva,  no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  

esclarece que no Edital do Festival de Inverno 2022, publicado em 24 de Junho de 2022-

Edição 1205, 

Onde se lê: A 15ª edição do Festival de Inverno de Boituva oferecerá 120 (cento e vinte)  

vagas para alunos brasileiros e estrangeiros para as oficinas de, também está inserido o 

instrumento de Tuba;

E Onde se lê: Quantidades de vagas por oficina: também está inserido: TUBA - até 2 

alunos. 

ERRATA FESTIVAL DE INVERNO
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